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LEI NO 2.7i2 DE OX DE AGOSTO DE 1991 
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' "Dispõe sobre a instituição do: 
! mistena de carreira. para. os |; 
| servidores públicos municipais da: 

o Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, & dá outras 

| providênciasa” 

Q DRa  CLAIN FERRARL, Prefeito, 

Municipal de Indaiatuba, usando das atribuições que ihe: 
são conferidas por lei, 

AN FAZ SABER que a Câmara Municipal! 

- aprovour e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

| | 

CAPÍTULO 1 o o | 
' | : 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

| 

Art. 49 - Fica instituído o sistema 

de carreiras no serviço público municipal, autárquico & 

fundacional, que será regido pelas diretrizes básicas 

fixadas nesta leila 

art. 04 — Para os efeitos do 
disposto nesta lei, são adotadas as seguintes 

definições: : 

fr To o - Cargo Público é o conjunto 

Ra indivisivel de atribuições e responsabilidades cometidas 

ao Funcionário, com denominação própria, número certo e 

amplitude de vencimento correspondentes, provido mm 

mercido por um titutar, na forma estabelecida em lei, 

sob regime do Estatuto dos Funcionários Publicos 

Municipais e Autárquicos de Indaiatubas 

à Ei » Emprego Público é o conjunto de 

atribuições e responsabilidades cometidas ao servidor 

admitido sob qo regime da Consolidação das Leis do 

Trabalhos : 

â. 

: 1 mn» eo vo . . ! . 

PE e” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA (Smash 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDALATUBA. 

III - Servidor Público é a pessoa. Física cetentora da titulariedade de cargo, emprego ou: em exercício de função pública, que presta serviço de forma permanente ou eventual, mediante retribuição 
pecuniária fixada em leis 

iV - Empregado Público é a pessoa 
fisica ocupante' de emprego ou função pública, que presta 
serviço de forma permanente, se estável, ou eventual, mediante retribuição pecuniária Fixada em lei, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 

4 - Funcionário público é a pessoa física detentora da titular iedade de cargo público, que 
presta serviço de Forma Permanente, mediante remuneração 
fixada em lei, com regimezinstitucional de trabalho, na forma do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Indaiatuba; 

VE - Classe é o agrupamento de 
cargos da mesma naturgra funcional, com identidade 
denominativa, com diferenciação quanto aos niveis e sraus de dificuldades e responsabilidades comet idass 

l 

| VII - Carreira é à série de classes 
assemnelhadas, de um mesmo grupo de atividade Funcional, 
hierarquizadas segundo a natureza do trabalho e o grau 
de conhecinento necessário ao seu desempenho, Finados em 
regulamentos ' 

| 

! VILI - Grupo Funcional é o conjunto 
de carreiras com afinidades entre si, quanto à natureza 
do trabalho ou grau de conhecimento necessario ap 
respectivo desempenhos 

IX - Referência é o número atribuído 
ao conjunto de classes equivatentes quanto ao grau de 
dificuldade' e iresponsabilidade para o seu exercício, 
visando determinar a faixa de vencimento correspondente; 

na | | | XxX - Faixa de Vencimento é a escala 
de Graus, atribuídos a uma determinada referências 

I : : 
! | . ao + : e Xl - Grau é o número que identífica 

o vencimento padrão ou o salário básico percebido pelo 
servidor público, centro da faixa de vencimento da 
classe a que pertencer 

XIl - Interstício É q lapso de tempo 
estabelecido como o mínimo necessário “para que q 
servidor público se habilite à progressão e à promoção; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDÁIATUB À 

XIII - Progressão é a elevação de um 

padrão para outro imediatamente superior, dentro da 

faixa de vencimento da: iclasse respectiva, pelo critério 

de antiguidade, observada as normas estabelecidas em 

regulamento específicor 

o xIy - Pronução é o deslocamento do 

funcionário, no sentido vertical, de um nivel para 

outro, dentro de uma mesma carreira, pelo critério de 

merecimento; | Ee ' 

: XV —- Nível é a posição: vertical 

dentro io cargo ou emprego, para efeito de enquadramento 

inicial, e jpromoção. Vo 
] 

| : f 1 : i É 

o] art. o 30 & Para o cumprimento do 

disposto jnesta lei, todos os cargos, que não sejam 

declarados isolados pelo Executivos terão, no minimos 

três (3) níveis, distintamente referenciados, sendo aque 

a «quantidade e referência respectiva, para om niveis 

intermediários & Finaij das carreiras, serão fixadas | em 

regulamento» 
Po 

& | 19 - à quantidade de cargos para 

as Classes intermediárias e finais de carreira, | a ser 

fixada na forma do caput deste artigo, não | poderá 

exceder ao dobro do número de cargos previsto para a 

classe inicial. no 

E 20 - O disposto neste artigo não 

se aplica aos cargos dos quadros da Guarda Municipal e 

do Magistério Municipal, que reger-serão por estatutos 

próprioss o 

Art. 49 - à contagem de pontos para: 

progressão ou promoção obedecerá aos critérios a serem: 

fixados em regulamento. 

Parágrafo único - Caso o esienrio 

não atinja a pontuação mínima necessária -— para 

movimentação funcional, os pontos obt idós serão contados 

no per fodo subsequente, até a obtenção 'do: total 

necessário à progressão cu promoção, desprezados Os 

pontos residuais 

| 

CAPÍTULO LI 

DA PROGRESSÃO 

  

a. 

 

LEI 2712/1991
Fls. 4/30



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

| Arta 52 —- À progressão de que trata 
o inciso XILI do artigo 20, se dará por antiguidade e 
nerecimento, alternadamente, obedecidas as condições e 
normas estabelecidas em regulamento específico. 

Art. 6% - Para alcança” à progressão 
rRor antiguidade, o servidor público deverá cumprir oo 
interstício mínimo de 365 Ltrezentos e sessenta e cinto) 
dias de efetivo exercício no padrão de vencimento em que 
se encontre. 

Parágrafo Único - À Progrensão por 
merecimento sera apurada mediante avaliação de - Comissão 
especialnente designada, onde o servidor devera obter a 
pontuação mínima de merecimento indicada em regulamento, 

CAPITULO TIL 

Dá PROMOÇÃO 

Art. 70 - À promoção pelo critério 
de merecimento, de que trata o inciso XIV do art. 20, 
será obtida através da apuração de merecimento, e 
mediante comprovação, pelo funcionário, de que possui 
capacidade para o exercício das atribuições da classe 
correspondentes 

8 io “A promoção se verificara 
anualmente, desde que haja vaga e disponibilidade 
Pinanceiras 

8 “O - À promoção de gue trata este 
capítulo não será aplicada aos integrantes do Quadro da 
Guarda Municipal o É do Magistério Municipal, que 
continuarão sendo regidos por estatuto próprios 

Brit. BO - Para alcançar a promoção, 
o funcionário deverás 

Lo cumprir o interstício mínimo 
indicado Para a classe correspondente, na forma 
regulamentar; e ' 

LI o- obter a pontuação minima de 
merecimento indicada em regulamento, para o deslocamento 
ao nível imediatamente. superior cia classe 
correspondente, nediante - avaliação de Comissão 
especialmente designada... 
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— grientário 

III - seja aprovado | em PrOoCESSO 
seletivo interno que apure gua capacitação - para 
desenpenho -— das atribuições inerentes | a classe 
respectivas ; o J . 

| . : ' . : 

g& 10 - O requisito previsto no 
inciso À deste artigo poderá, excepcionalmente, ser | 

dispensado pelo Prefeito, desde que haja necessidade de 

preenchimento de vagas por promoção»: obedecidas as 

demais normas regulamentares. 

s 22 - à promoção, somente ccorrerá: 

com - expressa autorização, desde que | haja | vaga, 
necessidade e disponibilidade Financeira 

no o, | 
o / 

gs 39 » Na inexistência de candidatos 

com os reguisitos previstos neste artigo, poder-seg-á, à, 

critério do Prefeito, realizar concurso público para o; 

respectivo provimento. ' Po 

& 49 - Realizado O processo seletivo. 

interno de conformidade com o disposto no: inciso TILI 

deste artigo, e havendo funcionarios que se encontrem em 

situação 'de igualdade, utilizar-se-á Eua critério de; 

desempate, respectivamente: | 

a) maior tempo de serviços 

b) maior idade. no É 

CAPÍTULO IV 

DO TREINAMENTO DOS SERVIDORES 

Art. 98 —- Fica institucional izado 

cono atividade permanente, o treinamento dos servidores, 

visando: Do, : O 

I- criar e desenvol ver mentalidade, 

hábitos E valores necessários ao digno! exercício da 

função públicas , ' ' | ' E 

a = capacitar o servidor público 

para o desempenho de suas atribuições específicas, €. 

no sent ido de: obter os resultados desejados 
| o : 

ela Administração; | 

Tm oi nem 
REG 
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PREFEITURA MUNLCIPAL DE INDATATUB A 

  

III en estimular o rendimento 
funcional, icriando condições propícias para o constante 
aperfeiçoamento dos servidores; 

Po : 
! LV - integrar os objet ivos de cada 

servidor no exercício de suas atribuições à finalidade, 
última da Administração. 

Art. 410 - OQ treinamento será de dois 
tipos: 

: 1 - de integração, tendo — por, 
objetivo integrar o servidor no anblente de trabalho e 
desenvolver valores necesgários ao exercício da Função: 
publicas e: / : 

F Í : 

Il “de formação, visando dotar o; 
servidor de maiores e melhores conhecimentos é técnicas: | 
referentes as atribuições que desempenha, mantendo-o, 
permanentemente atualizado, preparando-o para a execução) 

fa ' de tarefas de maior complexidade, con vistas a Sua | 
evolução funcional. o o | 

Parágrafo único - O treinamento será) | 
ministrados Po 

a) diretamente pela. Prefeitura, 
| 

quando possível, com a utilização de servidores de seu| 
quadros 

| 
Í 

Db) mediante encaminhamento de; 
servidores para cursys e estágios realizados por ; 
entidades especializadas, sediadas ou não nO Municípios; 

e | 
c) através de contratação de. 

especialistas ou entidade especializada em administração - 
publicas 

ma Art. ii - As chefias de todos os: 
niveis hierárquicos participarão dos programas de 

t treinamento, visando: 

L.- identificar e estudar, no ambito: 
dos respectivos órgãos ou unidades, as areas carentes de 
treinamento, estabelecendo programas prioritários É 
propondo medidas necessárias à solução dos problemas: 
identificados e à execução dos programas propostos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILNDAIATUBA 

  

Il - facilitar a participação de 
seus subordinados nos programas de treinamento e tomando 
medidas necessárias para que os afastamentos, quando 
ocorrerem, não causem prejuízos ao funcionamento regular 
da respectiva unidade administrativas 

à LIZ! - desempenhar, dentro dos. 
programas de treinamento aprovados, atividades de 
instrutores, sempre que solicitados; e 

. | IV — o seu aperfeiçoamento e, quando 
necessario, eubneter-se a programas de. treinamento 
adeguados às suas ati ibuicões. ' o o o 

I . i e .. , ' : oo : ! 

' vo Arte £2 - À Secretaria Municipal de 
Administração, em coordenação com os demais drgão de 
igual nível hierárquico, elaborará a execução de 
programas de treinamento, o no 

- . ! oa o : 
AS ' Parágrafo único - Os programas de 
- treinamento serão elaborados, anualmente, a tempo de se 

prever, nas diretrizes e proposta orçamentária, us 
recursos indispensáveis à sua implantação. à 

ârt, 13 - Independentenmente dos 
progranas de treinamento, cada - chefia ' desenvolverá 
atividades ' em serviço, com seus subordinados, através 
ce E . : - , . : . À 

pos reuniões para |, estudo é 
discussão de assuntos de serviços Vo 

It - divulgação de normas legais € 
elementos técnicos relativos ao trabalho e: orientação: 
quanto a seu cumprimento e execução: Cod 

LIT - discussão dos : progranas de 

A trabalho do órgão que chefia e de sua contribuição 

MN dentro do sistema administrativo da Prefeiturar e 

| | IV - utilização de rodízio e de 
outros métodos de treinamento em serviço, adequados a 

cada caso, o 

CAPITULO V 

DA LOTAÇÃO 
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Art, força de trabalho, em d4antitativo, Necessária DOrma ig e ESPeciíficas Ândaiatuba & do Servico SAAE de Indaiatuba, 

Arts aprovado pelo Prereit CONdicõess 

Tt = Secretaria Municipal de Plano ge Lotação dos car Prefeitura e do Serviço SABE em CONnsonânc ia com Encaminhará & aprovação d 

iq - qa lota 
Seu Aspect 
Ro desempenh da Prefeitu 

13 - 6 Plano 
9, observada 

[Io - o aAfastament O para ter Exercicio 

órgão Onde estiver lotad Para fim determinado £ mediante Prévia autor izaç 

Prazo certo, E 
&o dos 

PESpectivas Secretarias Municipais, e 

Secretaria de Administraç 

Parág FEsSpectivos Secretários Podera ger alterada a lo Conveniência do Serviço do Prefeito, 

Art, 

Fafo único - 

ção rep 
6% qual 
O das 
Fa Muni 

de Lot 
Ss ás 

fará e 
de Serv 

água & 
ente res 

O do se 

80 se 
Secreta 

RPOs com 

É Fequer e Super intendente tação do Servidor, a 
ressa autorização 

Público & exp 

lá - à Setret; 

Administração, Anualmente, em Coordena 
Orgãos de idêntico nivel de Pessoal de todas as Prefeitura e co SABE, Vi dos Programas de trabalho 

8 49 Estudo, q Secretário Mun ij ao Prefeito as Mocdific SUuger indo a Extinção, de cargos existentes, Ou a tomo q Provimento daguele RO Serviço Público. 

8 20 deverão SCorrer com a dev SE preveja, Na proposta Sugeridas, 

unidades a Sando q efeti 
& a Executar, 

— Partindo a Cipai de Adni ações no pi Claração de 
criação de n E que Congide 

“ Àg conc ida antecedên Orramentar ia, 

dministr 
va apli 

As conç 
Ristraçã 
ano de 
degneçces 
Dvos ca 
Fe indi 

lusões 
Cia, af 
“as no 

CFerenta 
itativo 
ativida 
cipal 
Esgotos 

ação s 
BESU ir 

ana, 
laborar 

idores 

Esgotos 
Pectivo 

Pridor 
em out 
VErific 
rios 
Unicaçã 
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do TE] 
tendida 

0% dem 
à dota 

ativas 
Cabilid 

lustes 
O prop 
Lota 

sidade 
"gos, 

Spensav 

do est 
im de 
dificaç 

a 
e 

des 

de 
mes 

era 
tes 
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O 

da 
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de 

EO, 
ara 

dam 
+ 

oa 

tdos 

AE, 
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de. 
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ces 
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Dem 
Sis 

Mecica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUEA 

CAPÉTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINÁIS E TRANSITÓRIAS 

o Art. 47 = q ingresso no Quadro Permanente da Administração Direta ou Indireta, dar-se-d POP concurso publico de Provas ou de provas e títulos, e se dará no estágio inicial do Nível IL do respectivo cargos 
o 

8 10 - Para os atuais funcionários, O ingresso no Plano de Carreiras instituído por esta Lei, será realizado mediante enquadramento, obedecendo- se às seguintes normas: : o 

t - Quanto ao Nível: 

a) será enquadrado no Nível I, II ou LIT do cargo respectivo, conforme seu tempo de serviço público, exclusivamente prestado à Administração Pública Municipal, Direta, Autárquica ou Fundacional, a partir da Tabela A do nexo IV que integra esta leis 

Db) para o Funcionário que ucupe cargo que exija formação universitária para o respectivo provimento e exercício, será enquadrado no nível X, TI ou LIidocargo respectivo, conforme a conjugação de tempo de serviço público municipal e tempo de serviço na profissão, constante da Tabela “B* do Ánexo IV, que integra esta leis 

TI m Quanto &o Graus. sera 
enquadrado no Grau de ta à, de conformidade com oq tempo de serviço publico prestado à Municipalidade 
constante da Tabela “CO” do nexo IV que integra esta lei, cujo valor básico não será inferior ao previsto em 
seu grau anterior. 

8 29 - Para o enquadramento previsto 
no inciso 1 deste artigo, q funcionário de nivei 
universitário devera comprovar, no prazo maximo de 30 
(trinta) dias, contados da regulamentação desta lei, Oo 
tempo de exercício na profissão respectiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE INDAIATUBA 

s 30 - Será garantido o direito de 

enquadramento no plano de carreiras» na forma 

estabelecida neste artigo, aus servidores que, NO prazo 

de trinta (364 dias contados da promulgação desta leil,: 

Porem noneados e, em is (quinze) dias, tomarem posse nos 

cargos de provimento efetivo, observadas as condições E 

normas estabelecidas na Lei ni 2.645, de 08 de novembro 

de 1990. 

E 40 — A percepção do vencimento 

previsto para as níveis intermediários ou finais das 

carreiras, ocorrerá após a publicação dos atos coletivos 

de enquadramentos Na forma a ser regulamentada pelo 

Executivos 
' 

f 

prt. 18 Mm Bplica-se aos servidores 

ocupantes dos cargos de Carreira do Magistério 

Municipal, criado pela Lei ne 2.662, de 4 de dezembro 

de 1.991, o sistema de progressão € pronoção instituído 

por esta ie. 

Brt.e 47 - Ug cargos e funções da 

prefeitura Municipal de tndalatuha, com ab respectivas 

quant idades,» referências e tabelas, passam à ser os 

constantes do Anexo te LIL, que fica fazendo parte 

integrante desta lei, observadas as normas & condições 

de provimento estabelecidas na Lei n& 2.648 de 08 de 

novembro de 1.790, e Lei nO 2.662, de 44 de dezembro de 

1, PPB 

art. o - Ou cargos & funções dy 

Serviço Autônomo de Água E Esgotos - SAAE de inda iatuba, 

com as respectivas quantidades, rererências e tabelas, 

passali à BEr US constantes do Anexo LL, que Pica: fazendo 

parte integrante desta lei, observadas as normas e 

condições de provimento estabelecidas na Lei nº E. 448 de 

às de novembro de 1,990. 

Art. 24 —- Us vencimentos € salários 

dos cargos, Empregos «& funções da Prefeitura Municipal 

de Endaiatuba, do Servico Autônomo de água e Esgotos 

GasE de Indaiatuba e do Magistério Municipal, passam o a 

ser os constantes das Tabelas IL a VI que integram esta 

leis 

gs 490 - gy vencimentos €& salários 

previstos nas Tabelas 1 a Vl a que Ge refere o “caput” 

deste artigo, correspondem do cumprimento, pelo 

servidor, de jornada de trabalho de 40 tquarenta) horas 

semanais de trabalho. 

io 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

8 UU - Excetuan-se do cdisposto no 
“caput” deste artigos! 

a) a classe de Médico, cujo 
vencimento CL salário previsto corregnponde au 
cumprimento de gornada de trabalho de 29 €vinte) horas 
SEMANA ISS 

b=-2 a classe de Dentista, cujo 
vencimento OU salário previsto corresponde au 

cumprimento de Jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
semana iss 

qe) - Cargos da carreira de 

Magistério, a que se referg o Anexo 1/4, cujo vencimento 
ou salário previsto corresponde ao cumprimento de 

jornada de trabalho referidas na Lei nº 2,662, de 14 de 

dezembro de 4YP4, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Municipal. 

' d-2 0 vencimento ou salário das 
classes que, por determinação legal, tenham dornada 

reduzida em razão das condições ou características do 

trabalhos 

eo ow vencimento ou salário dos 
servidores que tenham adquirido o direito de cumprimento 

de jornada inferior a prevista no $ 40 deste artigos 

Go go = Qservidor que cabpra ou 

venham a cumprir jornada inferior à prevista neste 

artigo, percebera vencinento ou salário proporcional ao 

previsto nas respectivas tabelas 

S 49º «fe boras o gue ncCederem à 

jornada prevista neste artigo, serão pagas como extra, 

com os acréscimos legais. 

8 40 - O cumprimento de gornada 

inferior à prevista para O respectivo cargo, emprego ou 

função, ou a realização de horas extraordinárias, 
depender a de autorização expressa do) Secretário 
Municipal do respectivo cdrgÃo onde o servidor se 
encontre lotado. 

& UU - A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior acarretará a nulidade do ato, não 
serando obrigação de espécie alguma Poder Público e à 
Autarquia Municipal, nem direito ao beneficiário. 

à 

dede cr e AR 1 e peprtimimai rd eaea  A er sairem ir Cima mg ça 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDALATUBA 

prt. PE -Ficao Poder Executivo 

autorizado a gratificar, em até 100% (cem por cento) do 
valor da remuneração percebida, o servidor que vier a 

desempenhar a função de Coordenador-Tesoureiro do Fundo 

Municipal de Saúde - FUNSAU, criado pela Lei nO 2.689, 
de 180 de abril de irPPL. 

Brte 3 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder, anualnente, à título de bolsa de 

estudos, estágio remunerado a estudantes regularmente 

matriculados em escolas públicas OIL particulares 

regularmente reconhecidas» até o limite de o) 

(cinquenta) estudantesa 

art. "24 - Uvalor da retribuição 
mensal de que trata o artigo anterior não poderá 

ultrapassar o valor correspondente a até 3 ttrês) 

salários minimos por mês, observadas as características 
do estágio & o interesse público para a atividade a ser 
desenvolvida pelo estagiario, 

8 490 - Para efeito de fisação da 
remuneração prevista neste artigo, sera considerado, 

ainda, o tempo de disponibilidade para estágio pelo 

estudantes 

& 20 - O disposto neste artigo será 

aplicado na contratação de menores estagiários de 

Círcuto de âmigos do Menor Patrulheiro de Endaiatuba 

CaMPL, ou outra instituição que tenha por objetivo a 

integração do menor no trabalhos 

rt. E - Os estagiários bolsistas 
serão recrutados para o exercício de estágio em Funções 
correlatas ao curso em que esteja matriculado, mediante 

seleção, que levara em consideração à necessidade de 

estágio para a respectiva area de atividade. 

Bt. Bá - As admissões para o 
estágio remunerado serão realizadas pelo prazo de à Cum) 

ano, podendo serem renovadas por iguais períodos, desde 
que q interessado comproves 

| - estar regularmente . matriculado 

no curso pelo qual solicitou estágios 

Li - baver sido aprovado em todas as 

cadelras do ano anteriora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDALATUBA 

| 

Art. 27 - Em hipótese alguma será 
concedido estágio remunerado a estudante que tenha sido 
reprovado, por mais de uma vez, no Curso em que esteda 

matriculados o, 

Art. 28 - Fica| estendido aos 
inativos da Prefeitura Municipal de “Indaiatuba, as 

normas de enquadramento prevista no art. t7 desta lei, 

na forma estabelecida no & 40 do art, 40 da Constituição 
Federal. o 

rt, 30 - Gecargo de Coordenador 
Pedagógico de Ensino Supietivo do Quadro Pernanente da 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba passa a denominar-se 

Coordenador Pedagógico, é será regido pelo Estatuto do 
Magistério Municipal, criado pela Lei nO 2.662, de 14 de 
dezembro de 1.990. o 

rta PP - Dart, 18 da Lei nO “.4PB, 

de 415 de março de 1.989, passa a Vigorar com a seguinte 

redaçãos 

“Arte dB - Fica o Poder Executivo 
autor igado a conceder aos funcionários de nivel 
universitario, ccupantes de cargos de provimento em 
Comissão, com padrão de vencimentos equivalentes aos 
Simbolos Ci, C-de ld, umadicional equivalente a 30% 

(trinta por cento) sobre o seu vencimentos 

Brt. 36 - fo funcionário titular de 

cargo de provimento efetivo que vier a ser nopeado para 

ocupar cargo de provimento em comissão será facultado 

optar, no ato da posse, pela sua remuneração de 

carreira, ou pela remuneração do cargo em comissão, 

sendo seu tempo de serviço contado para todos os efeitos 

legais da carreira, inclusive para promoção POr 

nerecimentos 

árt. Ji - às despesas decorrentes da 

sxecução da presente lei correrão po” conta das dotações 

proprias elo orçamento vigente, suplenentadas se 

necessário, 

Brit. 92 - À partir de setembro de 
41994 representantes do poder Legislativo e do poder 

Executivo reupir-se-ho para estudar e propor NOVO 

reajuste dos vencimentos previstos nesta lei, para ser 

transformado em projeto de dJei, repetindo-se ESSE 

procedimento a cada dois meses. 

  

oe qumpr gar ctnmpenet cui Sto eai Titã Ud iai     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAILATUBA 

qr
 

Art, 393 —- Esta lei entrará em vigor 
na data de gua publicação, retroagindo seus efeitos à 10 
de jJunho de 1,994. 

Art. 34 - Revogam-se as 
em contrários 

Prefeit 
aos é de agosto de L.PY9i 

a Municipal de     

    j 

f 
   

      

    

É 

DR. CLALN FERRARI 
PREFEITO HUNICIPAL 

34 

disposições 

Indaiatuba, 

VA EN ja A ren am 
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po we PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAILATUBA 
a
 »w 

ANEXO LU 

TABELA “A” 
RELAÇÃO TEMPO DE SERVIGOZNEVEL DE CARREIRA 

(art. 47, parágrafo 49, inciso L, alínea “a*) 

SE mst aee ME co cem OUR a TD Ro O im mto e mes ão hd io 15 RS o Ni te Dm um e as ES SER ato det SOM RE CS SR OE E ES OM OT ES E O ee e 2 

TEMPO DE SERVIÇO | NÍVEL DE CARREIRA Í late 19 anos | 1 t 
Ide 18 anos a 15 anos | Ii l 
imais de 15 anos ! JEI ! / , Ss ed a o 8 sem pt e a A O SR 
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1 
' 

AT, 

PREFELTURA MUNICIPAL DE INDALATUBA 

TABELA "Br 

PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO NA PREFEITURA E TEMPO DE 
SERVIÇO NA PROFISSÃO PARA QUADRO UNIVERSITARIO 

(Art. 17, parágrafo 1%, inciso 1, alinea “b') 

um jts MR oa toma pare RT Ga Mard choo Tie dité Rope MAOP MEM TUOO pe! E SOS RSS ET E AR DS is oia Mt qu Sha 800 BEM PoUA MPE SETE qUOS dot coti Pao BOA AREA AETE GEO SACA CAFE FACO ECO CARS TeST Ses ie o Dm ES DS RR 

| Ná PREFE À ! EXERCÍCIO DA PROFISSA ! 
isa Tier ur e O Ei DS DCE IS SO its ES BRST STE HIT ES Re GR ES ua ti mas mm CUSNEnDEmemincanEmmmanRa 

! DESCRIÇÃO PONTOS | DESCRIÇÃO PONTOS ! 

Late 94 ano b4 | ate 94 ano Jo ! 

! 02 anus 58 |! O: anos 34 ! 

! 3 anos 728 1d 93 anos a? ! 

! 84 anos sa ! 04 anos as ! 

! 05 antas 194 08 amos JO ! 

! 66 anos 418 ! Dé anos RÁ | 

I 7 anos 134 ! 97 anos & 8 ! 

! 88 anos 149 j 98 anos Za ! 

! 9&4 anos Lá» ! 69 anos a ! 

| 19 anos iva Í 16 anos Pó ! 

! ií anos Bio ] 1t angs 118 I 

| ii anos pd ! ié anos igy I 

! 13 anos asa ! ig anos ide ! 

! 149 anos dad ! 14 anos iéa ! 

k 1% anos 369 E iã anos 184 t 

superior a Fsuperioro a ! 

! ii anos ARO I 1% anos Rio ! 

o SS E LO E E DS DI LT DT ST IRIS ET SS O SDL RS AS A SR na ME SE a 

RELAÇÃO, PONTUAÇÃO/NÍVEL DA CARREIRA, PARA OU QUADRO 

UNIVERSITARIO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO EM NIVEL. 

SESI O ER CEEE ENE ER SEO E EM E MR MES RO to STE DS RR US O aii RSS ER E E RL TIS RAR SR E E Fi 

| PONTUAÇÃO NÍVEL |! 
em ee es en Te um SR MRS OO DI ES EIS MO ED USD GS ERR A E RS CRM DAÍ SR CER PRE EE ORI ER GI 

| De 9% a 2708 pontos 1 ! 

| De 71 a 458 pontos Ti ! 

Ltais de 4840 pontos IIio 

ua os ms ir RS O IS TO DD E SGD ES O ES O O A E SE O Ton e ar me te 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENDAIATUBÁ 

TABELA "C” 

RELAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO E GRAU 

cârt. 47, parágrafo 192, inciso II) 

é 

: f 

sms mm po ET CSS BU EC CS MLS E ES DM Im mim Rida m FR aa nr 

| TEMPO DE SERVIÇO 3RAU ! 

ne o do 00 ER CS ig O O RR O e ag DS E O IS TS SR SS MI DR 

| até 1% anos “A ! 

| de ig a 1 anos “a ! 

| de 15 a 2? anos a ! 

Lide 20 à dd anos "a | 

| mais dg es anos “ar Í 

  

  

A
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'; , FAT Tiga E pp gro no spmem vam 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ANEXO 1/1 

DENOMINACAO DOS CARGOS 

com à RESPECTIVA REFERENCIA E TABELA 

  

[a EE, THBELAÁ 

    

DEMONTRAÇÃO REF. SABELA N E DENONIKAÇÃO REF. TABELA 

| tanbis | | tarods | 

Bl Auxiliar de Compras 8 2 Coletorta) de Lixo 

mn Auxiliar e Eletricista Ê | E comprador , . 3 | 

j Auxiliar de incanador 
i oerdenador de Fiscalização , 

Auxi jar 8 nf ermager 1 4 “Imobiliaria 48 

5 huxsiiar de Laboratorio à ra Coordenador de Event  cionais à j 

õ author f Ploina 
B ordenador de yni dado de Saude if || 

) fuxiliar de Pintor À B foi de Manutenção de Maquinas i 

i ar e Topografia 55 dordenador de 15ta ização de » 

Ai am (a à fesouraria 19 BM Coordenador de Servicos de . B 

A Aus jar Dperacional 
co opograíia H, 

i À endente a Enfermagem e Do. contabilista 
4 

À |iiigion!? 3 | à | sentista é 
dic 

a é | 

do | feto ERAS semp taço 
1bl ratal ! bt j Assistente de epartamento E 

aldeirista 
ê Ba Cheie de lanutenças de eiculos I 

XE é r intel 0. a cad 1 Secretaria da Junta de samico A 

oxarifado 
. 

É E dá uisao de Carpintaria Mo os | Efugador de Saude publica ê 1 

i k ate da Divlsao de Dasenhos b atricista de hut à 

á efe da Divisao de Estradas 5 1 De etrigista e hutos E 

É |) Chefe dá Divispo de festtcaç O ag ti É neadernador(a) â 

Lvi À 
egado de Copa 1 dl 

ai Chefe da Divisão de unid intura 4 Ii i noarregad de Mto foa "1 

bt refe qa Divisão g O dnCAS o dl 81 Encarrecado de Obras tá 1 

de Naquinas 3 H Bi ncarregado do servica de, . a 

Bi chefe da Divisão de Veiculos 2 
arpintaria 

ol Chofo da Divisao de Obras 
Bê Encarregado de Guarda do... » 

Particulares es til 
- Patrimonio 

8! Chefe da Divisão de Parques é, 5 s 1 62 Encarregado de Servicos Sardins Mou 

ardin 
. 

Bi chefe da Divisao de [rafego 5 | az Encarregado de Servicos de sujas Bo 

gi Chefe da Divisão de Uficina |. . 
J 

Mecaniça dá 1 Bi Encarregado do Setor de son 

“CN chefe da Divisao de Eletricidade 
arcenaria 

l Resistente de divisao 10 | Bi Encarregado do Setor . rinonio 04 N 

ê Chefe do vetor nt dtao Social 9 il Bl Encarregado ão Ge tor e Sritara ga 1 

81 chefe do Setor de lotegracãg do os UI Ba acarregado Rio facão do Solo mM Ii 

[1 Chefe do Setor de Desenvolvimento es ai as Encarregado do “e ansportes Mol 

0 Chefe do Setor de Orientacas, es H! ó1 Encarresado pl encão de Peiculos u H] 

it chefe do Setor de Solda í l 88 Endenpeiro Civi |             à 
iro Agrimensor | 

chete do Setor Grafico & co 0) je nero rio a 

mm a E Ca 
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H. ME DENONINAÇÃO 

Enfermejra 
Fiscal lho liario 95 

a 
. 

8 
8 

é Fiscal de Obras e Limpeza ái o pósrato 
8 1 

ô Fiscal de Rendas 15 : Bá redetista 
Ba 

agente anitário 
y ; 11 sicologa 

3 | 

anoauÃio su So N iô eoretaria de Gapinet ; 

Forngiro $ É M cordenador das Rileitas jê i 

rentista 
erventa 

ijei 
vidador 

í 

A nanda do Patrimônio | eldpdor ( ap Rivisgo da Gt o y 

os uarda funiclpai Ertagiar q ) ay upervisor de informatica l 

b4 uarda jlunicipal de ja ilasse y 1 ontador 
n | 

é guarda Hunicipal de 2a. tlasse a NU 4 ecnico Agrimensor: 
i 

4 quar a unicipal e ia, Classe 4 y 1) eenico em djticacoas a 

14 uarda NHunicipal de tas . Ê ecnico à h erragem ) 

o6 À Guarda tiunicipal de cap o i êonico de E enc grária it | 

distinta bj WW pn é Raio X : i 

56 1 l B 3 lefonista . 1 

81 Aspetor sé ivisão da 6H o Wy a feto do ta rvico de Telefonia 1 Í 

28 aPAineiro 
pi 4 erapeuta deypacjonal 2 li 

avador de Veiculos e vá ratador de iscinas 

à dpista. í dé À deterinario 5 di 

Da ebrificador 
; ba Zelador dá Ferramentas 3 

agareie 
9 Auxiliar de Soldador 

à arceneiro 
g Atendente o á 

6 ecanico . 
Auxa jar A injstratito 

à ecanico de Naguinas Ê B Assistente piretoria 48 

edico 
dá Hi 2ê Assistente Administrativo . 10 à 

423 svendeira 1 aa Bi Assistente da Divisão de Receita 0 

a jo oris à e futos ' má Assistente da Divisão de iyida 

44 Motorista de Caminhao í : . . Ativa 10 1 

3 otorista Especial 
3 ai Assistente da Div. de Cada tro 

É utriçionist 
j 1 Hobiliario e das Rendas | 

perador de Bomputador 3 . . N biliarias 1B 

Pam perador de Haguinas | BL Assistente da Div. de valas oro » 

o otorista dxDano 
oi Assistente da Divisão fe, 

. erador Grafico 
BE 

Eis alização [ributaria í 

fde LrO 
Má coordena or de E nete ê | 

agem 
Bá ssistente Socia 

Q avimentador 
ng Bi Encarregado do Setor & 

& edagoga 
o Hi Assist do Depart onservacão dé Il 

iá intor o 
ke dá s818 ento dO cos! Adminis rativos 48 1 

Ê r de hutos 
as Bi Assistente lecriãa à     

| 

DENOMINACAO DOS CARGOS 

com A RESPECTIVA ' REFERENCIA E TAREELA 

l 

5 

3 intorador 
il | partamento Financeiro os di 

ANEXO I“Z 

  

   

REF. TABELA] q À 
REF. TABELA 

, DE DENONINACÃO 

D
r
 

froless r de Ensino Supletivo 
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ANEXO 1/3 DENOMINACAO DOS CARGOS 

I 

e (hofe; 
Ssistenta do Departamento de 

1 u o Encarregado do Setor Ê Fam 
ransportes Encarregado do Setor é ardins 

Administrador do Sinasio de te 
sportes Administrador do fentro Porte 

Esportivo Administrador do Céniterio augue i ro 
Moxariía 

Arquiteto o. Assistente uridico, Ássi pente i prário Auxijlar de bi loteça Ruxiliap de arpinteiro . Ruxiliar da 
e: 

fgisas de bigpera de las 8 Logra ouros Pub iogs Chefe da Divisão de Limpeza | de Vias e Lo radouros Publicos Encarregado do etor de . iransporte de Pacientes d 
topa da Divisão de Execucao do   + Vias Publicas 

    

18 

7 
4 

Bs 

    

ESPECTIVA REFERENCIA E TABELA 

N DE DENONTNACE CARGOS DENOBINAÇÃO MEF. TABELA 
É Almoxarif | 4 H 

  

   

  

TU Cheat da o agem! pm 

   

    

  

ram 
em A pio ra dr ET e e mes +, 
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ANEXO I/a 

DENOMINACÃO DOS CARGOS DE CARREIRA DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL COM A RESPECTIVA REFERENCIA E TABELA 

, DENOHINAÇÃO REF. TABELR 
hanGhE 

ss as sms À 

iso RE 
essor qe 40, Grau 

Tolessor dê rre- 

(3
 

scola 
550r de Educaçao 

Eoordênador. de de lInidade «bicolar 
Diretor de Únidade Escolar 
Orientador Pedagogico 

siça 

  
   

LEI 2712/1991
Fls. 22/30



  

ANEXO Ii 

DENOMINACAO DOS CARGOS 

COM A RESPECTIVA REFERENCIA E TABELA 

<S.RcA.E.> 

  

(pe 

E DENGHINAÇAG , TABELA 
tancos neto 
[TT À 

49 Auxiliar Operacional ] 
4 Chefe de Obras I 
q ncanador 
5 ncarregado de Nanutencas f 

B3 ncarregado de iNanutençao de Água 
nçarregado de Dbras i 
ntrega or de Avisos - Leiturista 

dperador de Captação 
dpsrador 
Encarregado de Hlanutencao de 

gotos 
Almoxariia 
Assessor lecniçco de Secretaria 
A RETTO Administrativo 

ortitar hgministrativo 
sórit dra io 
uxiliar de Laboratorio 
nero ga Ayisao de hrrecadacao 

E 
e oratorio 
ê é ê icina Mecanica 
efe da Divisao de Tesouraria 

omprador 
Assistente de divisao 
duxiliar det eg E . 
incarresgado d ivida Ativa 
Ngen rrecad acao 
grimensor 
esenhista 
assistente de Tesouraria 

havador de Veiculos 
nçarregado de Protocolo e 
. Êrquivo 

Fiscal . 
Hotorista de Ueiculos Pesados 
perador da ETA 
perador de Haquinas 

feto it Agrimensor 
onista = Arquivista 

De 
a
 
j
a
p
 
D
A
 

pe
 
D
l
 

pr 
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ge
 
E
 

a
 
n
a
 

ua 
pa

d 
O
 

CP
 
PE
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DO

 
TA

 
a
 

Pintor 

Eletricista 
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C
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em
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PS
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ngen eira tia co 
ncarregado de Trecadacao 
hefe dê Almoxa rifado 
ssistente de tonpras 

ed
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PS
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DENOMINACAO DOS CAR 
COM O RESPEC 

DENONINAÇÃO 

Secretario un igi pal dos . . sogias “uridicos Secretario tunici per 'y 
Inistracao ade Secretario Municipal da azeênda Secretario Hunicipai de Obra Pr a 

Vias Pub icas fecretario punicipal, da Saude eoretario Mun. er. X anos secretario Mun. de De Esa qcial ecretario Hunicipal da Educaçao eoretario Muni ibal de ir ultura, 
Portas UrisMo Secretario Huniel pa verno Secretario Nunioipái de Economia 

lanejamento Secretario Munici al da epamilia é 
em Estar Socla Superintendente do Ai CO 4 utonomo de figua gso os hefe de Gabinete do Prefel Ssessor de ecretária funioi pal Assessor do uperintendente do 

SAR Ássessor do Chefe de Gabinete do 
Prefai fo at det, gens + Bit, Administrador Regio a! do Jardim 

d Chefe do Servico de alácieso 901 BiaCues 
ublicas Diretor do Departamento de 

drpstanacao jo dgtrtaria Diretor do o Depart eba 
] os e 0h as? ublicas Diretor. do epartamento de Fisc, 

8 Obras Particulares 
. e Posturas Runicipais Diretor do Departamento. fe Rendas 

liárias Diretor do Departamento de Rendas 
flo | larias Diretor do Departamento 

Financeixo Diretor do Departamento 

del *550al Diretor do Departamento d 
Haterial o ta Diretor do Departamento 

Servicos fdmjnisinativos 
Diretor do Depto. de Arquivo e j rotocolo Assistente da Chefia de Gabinete 

do Prefeito Chafe da Divisao de Fisça galizacão 
utaria ghere da Divisao de Divid Ativa oordenador dos Servicos de 

Eletricidade Diretor do Departament 
nomatica Diretor do Departame t de 
esa Social Diretor Râministrativo do Centro 
Esportivo Coordenador de Atividades 
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ANEXO III 
G05 DE PROVIMENTO EM COMISSAO LIVO SIMBOLO E TABELA 
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Licas (-3 Diretor do Departamento 4 : elias 
lcas. €-3 Diretor dá Departamento de qnt e iPansp, Coletivos €-3 Diretor do epartamento de Heio 

febiante (-3 Diretor do jane tarda . Vigilancia Ep deniologica 3 Diretor do. de artamento d . encia Odoniologica 6-3 Diretor depart mento de Reabilitacao Fisi ê e prentai (-3 Diretor do Depactades 
ducacão 6-3 Diretor do Departamento de . 
Cultura (-3 Diretor do Departamento de . deportes (-3 Diretor do Departamento 

isMo m Biretor da fuarda mento de alo 3 Diretor do ePartamento de 
MOGa Social (3 Diretor dy Departamento do” TAS 

prvi 4 0 Ê 6-3 Diretor do Depârkin 
engusiraão, do SARE 6-3 Diretor do epto. de Capt dear é 
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pps Portes Internos 6-5 Coordenador prart amento de 
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taob o fario (-4 Chefe da Divisao de ecpltas 
mobiltarias 6-4 Chefe da Unidad Nunicip al 
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Rendas Nobiliárias -q drei elo “a iulsao de Orçamento Es peÊ a da pivisão de Contabilidade -4 hefa da D gis o de Tesouraria -4 Assist de pigerete Hunicipal =2 feia de a dineie é és ssistante abineie - toordenador Geral dé Unid. de Saude 6-4 hefe do Setor d Rec, Humanos (SAGE) C-4 iretor do Depar o de 
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gi ancia Sinitaria 6-3 Coordenador de Atividade . 
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TABELA 1 
VENCIMENTO PADRAO DAS CLASSES OPERACIONAI S.» ADMINISTRATI UVAS E FINANCEIRAS 

eo 2 3 | q 5 | 
-B 4B. 808, 29 41,808, 08 42.025,00 43.076,60 44.153,00 Ba 42. 080,08. 43,050, 08 44,126, BB 49.229,00 46,368, 08 BB 45, 808, 08 46.125,00 47.278,08 48.468, DA 49,671,08 Ba 47,800, dO 48.175,08 49.379,88 50.614,00 51,879,00 Bs 48, 008, 09 45.268, 88 98.438, BB 94,691, 60 32, 983,08 de 32, B88, BB 33.300, 09 “54.632,00 99,998, 08 32,398, B9 "8 33. 609, O 54.325,00 35,683, 80 37.875,20 58,502, 06 'oe 34. 800, 00 33.358, BO 36.734, 08 98.152,80 39,606, 88 Bo 38. 088, DO 39,458, 00 68,936, 80 62,460, 08 64, 821,00 o :1B 63. 00, BR 64.675,00 66.199, 08 67.844,00 69.540, DO 141 64. 899, DO 65.608,09 67.240, DO 68.921,00 78.644,08 12 67,008, DO 43.675,08 78,392,08 78.452,06 23,955, DO 13 ?B. 008, DD 21,758, O 23.544,08 75,382, 08 77,267, DO 
14 76. BOB, 0 27.980, AB ?9,847,08 81.844, 09 83.890, DO 
15 78. 808, BO 79,958, 60 81,949,08 83.997,00 86.097,00 
16 o. DOB, DO 82. 008, DO 84.050,08 86.151,00 88.305,08 
i? é, DEM, dB 84.058, DO 86.151,88 88.305,BB 90.512,80 
16 83. 200, DO 91.225,08 93.506, 26 35,843, 00 98,239, 00 
19 95. 200, 08 97.580, 08 tBB, Bi, 0 102.520, BB 195.883,00 
26 36, 000, RB 98. 408, 90 180, 660, 08 103.381,00 105.966,80 
2l 98.002, DO 100.450,00 | 102.961,09 195.535,00 108.173,08 
ac 158, 060, BR 182.500, DO 197.689,90 119,38t,88 413.141,00 
23 108. Dia, DA 118.70, DA 113.462,08 116.384,08 119.212,88 
24 110.650, Da | 112.758,08 415.569,80 118.458,08 421,419,00 
25 115, DDB, BO 117.875,00 420,822,08 123.942,00 126,936,80 

128, B00, 80 123. 600, BO 126.075,00 129.227,00 132.457,54         
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TABELA II 
PADRAO 

  
   

   

    

    

   

  

DAS CLASSES 
ENCARREGADOS E CHEFES 
ATIVO E FINANCEIRO) 

    

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

    

   

  

     
    

a 1 27 31 4 Ts REF. | | | 
a! 94.000,08 | 55.358,00 | se.734,00 | ses52,00 59.606,00 | m 08.000,00 | 59.450,00 | co996,00 | cosmo | cama, | 8 6080,00 | 64.575,00 | 66.169,00 | crsga,00 | 65.548,00 Bá 64.008, PO | 65 com,00 | er24m,0m | 68.921,00 29.644, 80 es "2.008,00 | 73.800,00 | 25.645,00 | 536,00 | 25.475,00 B6 78.000,00 | 29.950,00 | e1.948,00 | 23.997,00 6.097,00 o sê 000,00 | Baesmao | eo ist,oo | so.305,00 | 9.542,90 lo 89.600,00 | S1225,00 | 93.506,00 | 95.843,80 98.239,00 o 09.200,00 | 97.588,00 | s00.019,00 | s02.520,00 | 105.053,00 to | 10.000,00 | 142.759,00 | 145.569,00 | t1g.058,00 124.419,00 tl | 120.009,00 | i2s.000,00 | 126.075,00 | 129,227,00 132.458, 60 tê | 140.000,00 | 143.580,00 | 147.987,00, | 159.765,80 154,534,08 v9 | 495.000,00 | 158.875,08 | 162.847,00 | 166.948,08 | 471.051,08 dm nen 0 0 00 176.300,00 | 160.707,08 | 105.225,08 | 489.856,00 
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VENCIMENTO PA 

    

    

  

   

TRBELA III 
DRAQ DAS CLASS 

TECNICO E SUPERIOR 

   

   

      

Í 2 3 4 5 93.280, 08 9 
102,519,90 105,082,97 

Grau 

o) 7.580,60. 109. 019,58 
Ba | 107,708,00 110.402,79  413,162,85 115.991,92 418.894,74 S3 | izt.bca,vo 124.910,68 | 128.039,36 134.234,15 134.515,04 Ha | 150.900,68 153.758,00 ' 197.593,75 164.593,59 463.571,92 BS | 170.60, Do 174.250,00 178.606,25 183.071,40 487.648,18 BE | 195.900,08 494.759,08 . 199.618,25 204.609,21 289, 724,44 8? | 210.900,00 215.250,08 - 220.631,25 226.147,03 231.898,78 BB | 235.600,00 243.535,00 249.623,99 255.864,58 262.261,19 09 À 265.000,00 274.625,08 278.415,62 285.376,04 292,910,41 

ES DE NIVEL 
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| 
TABELA U 

VENCIMENTO PADRRO Dos CARGOS DE 
— PROVIMENTO EM COMISSAO 

    

    1 SIMBOLO | VALOR 

c-z : 328, BRO, DO 
c-3 | | 288.000,00 
c-a o 17. 208, 08 PS <-s | 148, 000, 00 a | C-6 | 120, 808, 6 
c-7 | 68,000, 08 o O c-8 63. DBO, DO o o 
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Rei, 
a É 

[BI | 30.000,05 
mz | s2.000,0% 

“Ha 56. BB8, DO 

ga | so.000,0 

25 | 64.000,00 

BE | 724.000,00 

B7 | 90.000,00 

B8 | t20.000,08 

91,250, 08 

53,380, 08 

57,400, 80 

61,500,88 

65,600, 00 

75.858, 80 

92,250, 88 

123. D06, 00 

TABELA JIU 
UENCIMENTO PADRAO DAS CLASSES. 

GUARDA MUNICIPAL 

EESTI ————— 

92,534,00 

54.632,08 

38.835,00 

63.838, D0 

67.248,00 

22.746,00 

94,506, 00 

126.875,08 

  

33.845,08 

33,998,00 

60.306,08 

64.613,08 

68.921,00 

729.690,80 

96.920,09 

129,227,00 

    

   

DA 

55.491, 00 
57.398,00 
64.814,00 
- 66.229, 08 
70.644,00 
Bi. 682, BO 
99.343,20 
132.458, DR 

CS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA 

  

TABELA VI 

VENCIMENTO PADRÃO DOS: CARGOS: DE CARREIRA 
DO MAGISTERIO MUNICIPAL 

2 ) 
[170.000,00 174.250,00 178.606,25 109.071,40 187.648,18 

60.000,00 62.500,00 63.037,00 64.613,00 66.228,00] 
52.000,00 53.380,00  S4632,00 55.998,80 57.392,00 
47.600,00 48.790,00 50.046,00  St260,00 52.544,00: 
42.006,00 43.050,00 44.426,00 - 45.229,00 46.360,00: 
47.850,08 48.296,00 10.754,00 49.222,00 49.703,00.   
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